
Camalaú, quarta-feira,  15 de  julho de 2020 - Edição n ° 078

Boletim Oficial Eletrônico do Município de Camalaú

Página 1 de  1
Prefeitura de Camalaú - CNPJ: 09.073.271/0001-41 /  Rua Nominando Firmo n ° 56 
CEP: 58530-000     -    Fone: (83) 3302-1013/ 3302-1034/ 3302-1008/ 9 9611-5300
site: www.camalau.pb.gov.br      -   E-mail: boletimoficial@camalau.pb.gov.br

BOLETIM OFICIAL ELETRÔNICO

Boletim Oficial Eletrônico
Criado pela Lei n ° 120/93 de 28/10/93         Publicado no Diário Oficial do Estado em 20/01/94

Decreto Municipal nº 113/2018 - Publicado no Boletim Oficial do Município de Camalaú em 10/07/2018

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2020

 RESULTADO FASE DE PROPOSTA 

A Comissão Permanente de Licitação – CPL, após abertura das pro-
postas de preços do procedimento licitatório supracitado, cujo objeto 
consiste em: Contratação de empresa especializada para execução 
da obra de pavimentação (reprogramação: CR1007887-38/2013; 
CR1008039-60/2013; 1017439-51/2014) de vias públicas no Muni-
cípio de Camalaú - PB, conforme Projeto Básico de Engenharia. 
RESULTADO: 1ª Colocada: JP SERVICOS DE ENGENHARIA EIRELI 
– R$ 124.494,21 (Cento e vinte e quatro mil, quatrocentos e noven-
ta e quatro reais e vinte e um centavos); 2ª Colocada: CONSTRU-
TORA ALVES E CONSERVA LTDA – R$ 127.736,40 (Cento e vinte 
e sete mil, setecentos e trinta e seis reais e quarenta centavos); 3ª 
Colocada: SERVICON - SERVIÇOS E CONSTRUÇOES CIVIS LTDA 
– R$ 137.554,88 (Cento e trinta e sete mil, quinhentos  e cinquenta e 
quatro reais e oitenta e oito centavos); 4ª Colocada: VERTICALIZA 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA – R$ 138.035,88 (Cento e trinta 
e oito mil, trinta e cinco reais e oitenta e oito centavos); 5ª Coloca-
da: FERREIRA ALVES SERVIÇOS DE CONSTRUÇOES LTDA -  R$ 
138.079,29 (Cento e trinta e oito mil  e setenta e nove reais e vinte 
nove centavos); 6ª Colocada: E L F TEIXEIRA CONSTRUCOES E 
SERVICOS EIRELI – R$ 163.764,61 (Cento e sessenta e três mil, se-
tecentos e sessenta e quatro reais e sessenta e um centavos). Dos 
atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos 
termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. In-
formações: no horário das 08:00 às 14:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 33021013. E-mail: cplcamalauli-
cita@gmail.com. Edital: www.camlau.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br. 
Camalaú - PB, 13 de Julho de 2020. 

URÂNIO E SILVA MAYER

 Presidente da Comissão

---------------------------------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

 EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: Futura e eventual contratação de pessoa jurídica 
especializada na prestação dos serviços continuados de ser-
viços gerais, em atendimento às necessidades da Prefeitura 
Municipal de Camalaú e suas Secretarias, conforme especifi-
cações constantes neste Termo de Referência, e quantidades 
variáveis de acordo com a demanda efetiva da Administração, 
através de SRP. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 
00021/2018. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do 
objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Mu-
nicipal de Camalaú e: CT Nº 00066/2018 - PLANALTO PAJEU 
EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 10.565.011/0001-72 - 
2º Aditivo - prorroga o prazo por mais 06 meses. ASSINATURA: 
09.07.19
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